
Santa Casa da Misericórdia  de Tondela 
 

 
Av. Visconde de Tondela, 197 – 3460-526 Tondela 

Telf: Serviços Administra vos 232 814 190 (chamada para a rede fixa nacional); mail: geral@scmtondela.pt 

 

--------------------------- Ficha de inscrição na Creche --------------------------- 

 

Nome da Criança _______________________________________________________________ 

Data de Nascimento ____ /____ /______          NIF   

Nº da Segurança Social (NISS)   

Encarregado de Educação ________________________________________________________ 

Contacto Telefone _________________   Email _______________________________________ 

Morada Completa _______________________________________________________________ 

Código Postal    _______ - _____ 

Localidade _____________________________________________________________________ 

Nome do Pai ___________________________________________________________________ 

Profissão do Pai ________________________________________________________________ 

Empregado           Sim;            Não; 

Nome da Mãe __________________________________________________________________ 

Profissão da Mãe ________________________________________________________________ 

Empregada           Sim ;           Não 

  

================================================================================ 

A admissão de crianças abrangidas pela medida da gratui dade, far-se -á consoante a seguinte lista 
de prioridades: 

1 - Crianças que frequentaram a creche no ano anterior 

2 - Crianças com deficiência/incapacidade. 

3 - Crianças filhos de mães e pais estudantes menores, ou beneficiários de assistência 
pessoal no âmbito do Apoio à Vida Independente ou reconhecido como cuidador informal 
principal, ou crianças em situação de acolhimento ou em casa abrigo. 



Santa Casa da Misericórdia  de Tondela 
 

 
Av. Visconde de Tondela, 197 – 3460-526 Tondela 

Telf: Serviços Administra vos 232 814 190 (chamada para a rede fixa nacional); mail: geral@scmtondela.pt 

4 - Crianças com irmãos, que comprovadamente pertençam ao mesmo agregado familiar, 
que frequentam a resposta social. 

5 - Crianças beneficiárias da prestação social Garan a para a Infância e/ou com abono de 
família para crianças e jovens (1.º e 2.º escalões), cujos encarregados de educação 
residam, comprovadamente, na área de influência da resposta social. 

 6 - Crianças beneficiárias da prestação social Garan a para a Infância e/ou com abono de 
família para crianças e jovens (1.º e 2.º escalões), cujos encarregados de educação 
desenvolvam a a vidade profissional, comprovadamente, na área de influência da 
resposta social. 

 7- Crianças em agregados monoparentais ou famílias numerosas, cujos encarregados de 
educação residam, comprovadamente, na área de influência da resposta social. 

8 - Crianças cujos encarregados de educação residam, comprovadamente, na área de 
influência da resposta social. 

9 - Crianças em agregados monoparentais ou famílias numerosas cujos encarregados de 
educação desenvolvam a a vidade profissional, comprovadamente, na área de influência 
da resposta social. 

10 - Crianças cujos encarregados de educação desenvolvam a a vidade profissional, 
comprovadamente, na área de influência da resposta social. 

================================================================================ 
      Concordo em fornecer os meus dados pessoais para fins do contacto. 

Notas: 

 

 

 

 

 

Tondela, _____ de ________________ de _______ 

                                                                    Assinaturas 

                                                                ___________________________________________ 

 


